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GOVEtiTO DO ESI^DO

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 005193-21

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuiÇões que lhe confere a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Fronteira Cerâmica Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRRnsponoÊxcLl: Rua Rio Purus, no 439, Conjunto Vieiralves,
Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.617j4810001-20 INSCRIÇÃoEsrlouAl-: 04.164.822-6

Foxr: (92) 991264481 Frx:

REcrsrRo No IPAAM: 1007.0204 PRocEsso Ns: 1575512022-80

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Minerais não Metálicos

Locru,rzlÇÃo DA ArrvrDADf,: Rua Juruá, n' 319, Centro, lranduba-AM.

Frrelrolor: Autorizar a fabricação de materiais cerâmicos.

PoTENCTAL Poluroon/Drcn.Loloon: Médio Ponre : Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçn: 0l Axo.

Ate nção:
. Esta licença é compostâ de l7 restriçóes e/ou cotrdições constsntes no verso, cujo rão

cumprimento/ateodimento sujeitârá a süa invslidrçâo c/ou as pcnalidades previstâs em normâs.
. Esta licenç8 não comprova nem substitui o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licenç8 devc permatrecer trâ localizâçâo da ativid8de e exposta de forms visível (freote e verso).
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RE§TRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' OO5/93-21

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meip
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÉ ser pquerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo no.

15755t2022-40.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicani na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o intercssado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Não utilizar lenha, sem que a mesma possua Documento de Origem Florestâl - DOF,
expedido por órgão competente.

E. Manter os resíduos florestais.utilizados como fonte de calor, organizados em local delimitado
objetivando a rastreabilidade e conferência da mesma durante as operações de monitoramento
e fiscalização.

9. Encaminhar a este IPAAM, com periodicidade semestral, planilha com as informações
referente ao material utilizado como fonte de calor contendo: fomecedor e quantidade (em
metros cúbicos) dos resíduos de material florestal que não necessitem de Documento de
Origem Florestal - DOF.

10. Os resíduos gerados na atividade deverão ser armazenados em local específico para tâl, em um
sistema de baias que permitem a separação dos tipos gerados e em condições ambientalmente
seguras, de forma a atender a legislação ambiental em vigor.

11. E proibido o lançamento de matérias como: matéria orgânica, óleos e graxas, efluentes
domésticos saniúrios e outÍos-poluentês no pátio do empreendimento.

12. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualguer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

13. Dar destinaçâo adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo
conforme Resolução CONAMA N" 36212005, alterada e complementada pela Resolução
coNAMA N" 450/2012.

14. Adotar o sistema eletrônico de controle de Proâutos Elorestaiq - Sistema DOF, parâ entrada e
saÍda de matéria-prima florestal.

15. Apresentar semestralmente, o relatório de monitoramento das emissões atmosféricas, contendo
a, caÍacÍerização e quantificação dos poluentes gerados no processo produtivo do
empreendimento.

16. Apresentar semestralmente, a este IPAAM, comprovantes de destinação final dos resíduos
gerados no processo produtivo.

17. Manter-se atualizado na vigência da L.O, o Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo
IBAMA.


